
POR  TARIA Nº 1.156/2025  

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDORES  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.375/2024.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.523/2025,
resolve:

Art.  1º  Alterar  o  período  de  férias  dos
servidores  constantes  na  relação  abaixo  e  constantes  na  Portaria  nº
2.375/2024.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

ADRIANA DE MORI
GONÇALVES 

AGENTE
ADMINISTRATIVO 

SEMDES 01/09/2025 a
30/09/2025 

15/09/2025 a
14/10/2025

41827/2025 

EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMPOS 

VIGIA SEMUS 01/07/2025 a
30/07/2025 

01/10/2025 a
30/10/2025

37049/2025

ELIZANGELA RIBEIRO 
AUXILIAR DE SAÚDE

BUCAL
SEMUS

01/07/2025 a
15/07/2025 e
16/12/2025
30/12/2025 

01/07/2025 a
15/07/2025 e
17/12/2025 a
31/12/2025

42817/2025

FABIOLA SOARES
 LESSA CARLETTE 

CIRURGIÃO DENTISTA
CLÍNICO GERAL 

SEMUS
01/07/202  a
30/07/2025

01/10/2025 a
30/10/2025

42744/2025

JULIANA BARROS PEREIRA AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE

SEMUS 01/12/2025 a
30/12/2025

14/07/2025 a
12/08/2025

37849/2025

JULIANA BUZATTO
PEREIRA 

AUXILIAR DE SAÚDE
BUCAL

SEMUS
01/12/2025 a
30/12/2025 

16/12/2025 a
30/12/2025 e
02/01/2026 a
16/01/2026 

44321/2025 

LUIZ CLAUDIO FRANCA 
AUXILIAR DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

SEMUS
01/12/2025 a
30/12/2025

04/05/2026 a
02/06/2026

39949/2025 

RITA MARIA CABRAL
LEITAO 

AUXILIAR DE
SERVIÇOS PUB.

MUNICIPAIS
SEMGOV

15/07/2025 a
29/07/2025 e
16/10/2025 a
30/10/2025 

15/07/2025 a
29/07/2025 e
15/12/2025 a
29/12/2025 

38842/2025 

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor  na
data de sua publicação

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de junho de 2025. 

FERNANDO SANTOS MOURA
Secretário Municipal de Administração (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003500310033003100350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	PORTARIA Nº 1.156/2025

		2025-06-04T19:18:52-0300




